
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025
PROCESSO Nº 015/2025

 
PREÂMBULO

O CHEFE DO SERVIÇO DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de Penápolis, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria nº 057/2021 e por determinação do Senhor Prefeito, Carlos Henrique Rossi
Catalani, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do Art. nº 75, inc. II, da Lei Federal nº
14.133, de 01/04/2021, e demais legislações aplicáveis.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Operador de Compra Direta, mediante
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para o sistema da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil (https://bllcompras.com).

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 09h00min do dia 10/03/2025 até as 09h00min do dia 13/03/2025.
Fase de Lances: A partir das 09h01min do dia 13/03/2025, com duração de 06h00min contadas após o

início da sessão, no endereço eletrônico https://bllcompras.com, horário de Brasília.
1. DO OBJETO
1.1. Esta dispensa tem por objeto a “CONTRATAÇÃO de empresa seguradora para cobertura securitária
dos veículos que compõem a frota da Secretaria Municipal de Saúde”, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, considerando o menor dispêndio para a
Administração, nos termos do Art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas deste
Aviso e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, por meio do site https://bllcompras.com.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil – BLL, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.
2.2. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal nº 14.133/21, não será permitido,
conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);
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2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.2.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do
edital de licitação;

2.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.
2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem aos itens 2.2.3 e 2.2.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.6. O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como em
cargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução
2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.
2.8. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade
administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais
registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.8.
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de
entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-
la;
3.9. A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), além da
apresentação da declaração de enquadramento constante neste Edital para fins de habilitação, deverá, quando
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados cadastrais se
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação, para que possa usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49, da Lei Federal Complementar nº 123/2006.
 
4. DA FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será aberta
pelo condutor do processo para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote;
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.
 
6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os que seguem, e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.1.1. Os documentos de habilitação e a proposta readequada deverão ser encaminhados, dentro do prazo
assim determinado pelo Operador de Compra Direta, sob pena de desclassificação.
6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.2.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de
identidade em se tratando de pessoa física não empresária);

6.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,
tratando-se de sociedade empresária;

6.2.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade
empresária;

6.2.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

6.2.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda
pertinente e compatível com o objeto desta dispensa eletrônica.

6.3.2. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa de
Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à
Divida Ativa da União.

6.3.3. Prova de Regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa relativa aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
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6.3.4. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

6.3.5. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.3.6. Observação: Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, conforme
Artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).
6.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES:

6.4.1. Declaração informando todos os dados (nome, cargo, RG, CPF, data de nascimento, endereço
residencial e comercial completo, telefones, e e-mails institucional e pessoal) de quem será responsável pela
assinatura do Contrato, caso não for o proprietário deverá encaminhar a procuração registrada lhe dando esses
poderes.

6.4.1.1. As referidas informações são necessárias para compor o modelo Cadastro do Responsável,
elaborado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.5.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa
oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do Operador de Compra
Direta solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.

6.5.2. O Operador de Compra Direta reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para
atendimento.

6.5.3. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo com
o presente edital, implicará na inabilitação da licitante.

6.5.4. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial)
através do qual pretende firmar o contrato.

6.5.5. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as suas
filiais.

6.5.6. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do Código
Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).

6.5.7. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do prazo de
validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos
mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade.

6.5.8. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e alterações na
Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:

6.5.8.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por
ocasião da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

6.5.8.2. Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado o certame, para
regularização da documentação.

06/03/2025, 09:19 SEI/RARACATUBA - 0028730 - Edital

https://cidades.sei.sp.gov.br/aracatuba/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=acompanhamento_listar&acao_retorno… 6/27



6.5.8.3. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

6.5.9. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de requerimento de certidão
6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Federal Complementar nº 123/06, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
6.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos exigidos sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
7. DO TERMO DE CONTRATO
7.1. O contrato será firmado entre o município de Penápolis, através do órgão competente, e a empresa
vencedora, no qual consignarão os direitos e obrigações das partes, e conforme minuta presente neste
instrumento.
7.2. A empresa vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a
homologação.
7.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado pelo prazo legal, a critério da Administração.
7.4. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
7.5. Os valores do Contrato poderão ser reajustados, pelo índice acumulado da variação do INPC/IBGE do
período ou outro índice que vier a substituí-lo, após 01 (um) ano da data-base fixada no Contrato.
7.6. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto na alínea “d”, do inciso II, do Art.
124 da Lei Federal nº 14.133/2021, será obtida mediante a solicitação da empresa vencedora ao Município de
Penápolis, através de protocolo acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo
que eventuais alterações deferidas serão aplicadas a partir do primeiro dia útil do mês posterior ao pedido.
 
8. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. Os pagamentos serão efetuados em 05 (cinco) parcelas mensais, sem juros, sendo a primeira até o 15º
(décimo quinto) dia consecutivo após a data do recebimento da apólice, mediante apresentação da Nota
Fiscal ou documento equivalente.
8.2. O proponente vencedor deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Portaria CAT nº 162 de 29/12/2008.
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8.3. Caso o proponente vencedor seja a matriz, e o fornecimento do objeto seja através de sua filial, a nota fiscal
poderá ser emitida pela filial, desde que seja apresentada a respectiva comprovação de sua regularidade fiscal
(TC-002310/009/07-TCE/SP, c/c REsp. nº 900.604/RN-STJ).
8.4. O proponente vencedor deverá mencionar na nota fiscal o número da conta bancária da empresa, uma vez
que o pagamento será efetuado através de crédito bancário.
8.5. O proponente vencedor efetuará uma retenção de INSS do valor bruto dos serviços contidos em cada Nota
Fiscal, de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 2.053/2021, bem como do Imposto de Renda Retido na
Fonte, de acordo com a legislação pertinente.
8.6. O proponente vencedor efetuará uma retenção do valor total da Nota Fiscal de prestação de serviços,
referente ao ISSQN, de acordo com a Lei Municipal nº 777/1998 – Código Tributário Municipal e suas
alterações.
8.7. Caso o proponente vencedor seja optante de algum regime especial de tributação, contando com incentivos
fiscais de natureza tributária, bastará à apresentação anual de certificado neste sentido, e desde que emitido no
correspondente exercício, que será ela, no que tange àquele ano de comprovação da opção, dispensada dos
recolhimentos, na forma de retenção, constantes dos itens 8.5 e 8.6 ou ainda de ambos, se retratarem a violação
simultânea às normas que fixaram o incentivo.
8.8. Poderá haver retenções do Imposto de Renda (IR), se for o caso, conforme IN RFB nº 1.234/2012, e suas
alterações, para fins de IRRF nas contratações de bens e na prestação de serviços realizadas pelo Município de
Penápolis/SP.

8.8.1. O proponente vencedor deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012, e suas alterações, em
todos os documentos fiscais emitidos para o Município de Penápolis/SP, inclusive quanto ao correto destaque
do valor de IR a ser retido.

8.8.2. Pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES Nacional não estarão sujeitas à retenção de IR.
8.9. A despesa proveniente desta dispensa correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias constante do
orçamento vigente:

8.9.1. Secretaria Municipal de Saúde: 02.13.01.3.3.90.39.99 – Dotação nº 196 (Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica) – Reserva nº 189 – Fonte de Recurso e Aplicação: 01/31000 (Tesouro – Saúde).
8.10. Em cada requisição deverá constar o número da dotação orçamentária onerada para seu atendimento,
sendo que a referida requisição somente poderá ser emitida após a confirmação, junto à Secretaria Municipal de
Finanças, de disponibilidade financeira para o procedimento.
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

9.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato ou instrumento equivalente;
9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.1.4. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.1.5. Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida para

a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
9.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
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9.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente;
9.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

9.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto ensejará multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato ou instrumento equivalente, que será deduzida dos pagamentos que lhe forem devidos, sem prejuízo de
outras medidas cabíveis, conforme determina o Art. nº 162, da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.3. A inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas, nos termos do Art. nº 156, da Lei Federal nº 14.133/2021:

9.3.1. Advertência por escrito;
9.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 1,0% (um por cento) sobre o valor

do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, podendo ser aplicado o Art. nº 156, § 8º da Lei
Federal nº 14.133/2021;

9.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penápolis/SP, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do Art. nº 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O procedimento será divulgado na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP.
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso.
10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao
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procedimento.
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
10.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.
10.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

10.13.1. ANEXO I – Termo de Referência.
10.13.2. ANEXO II – Cadastro de responsável pela assinatura do contrato.
10.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços.
10.13.4. ANEXO IV – Minuta do Contrato.

 
Penápolis, 05 de fevereiro de 2025.

 
 

ALESSANDRO PORTILHO BARBOSA
Chefe do Serviço de Compras

 

06/03/2025, 09:19 SEI/RARACATUBA - 0028730 - Edital

https://cidades.sei.sp.gov.br/aracatuba/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=acompanhamento_listar&acao_retorn… 10/27



 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. DO OBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO de empresa seguradora para cobertura securitária dos veículos que compõem a frota
da Secretaria Municipal de Saúde.

LOTE ÚNICO

Item

Seguro
veicular para
os seguintes

modelos com
especificações

conforme
Termo de

Referência

Placa Ano Chassi Unidade Quant.
Valor

Unitário

01
QQLook 1.0

FIW
7H79

2017/
2018

98RDB12BXJA002263 SERV 1,00
R$

750,42

02
QQLook 1.0

GCD
4456

2017/
2018

98RDB12BOJA002255 SERV 1,00
R$

750,42

03
QQLook 1.0

GGD
7553

2017/
2018

98RDB12BOJA001834 SERV 1,00
R$

750,42

04
QQLook 1.0

GTJ
0814

2017/
2018

98RDB12B1JA002347 SERV 1,00
R$

750,42

05
DOBLO VE

GIY
5940

2017/2018 9BD1196GDJ1143261 SERV 1,00
R$

1.063,40

06

Chevrolet
montana

GEQ
7H56

2019/2020 9BGCA803018155414 SERV 1,00
R$

862,10

07

Fiat Cronos
Drive 1.3

FOQ
3F25

2022/2023 8AP359AFDNU214191 SERV 1,00
R$

917,35

08
Fiat Uno

BNZ
3888

2007/2008 9BD158227860009507 SERV 1,00
R$

400,19

09
Fiat Estrada

CDV
5629

2001 9BD27801112795856 SERV 1,00
R$

433,68

10
VW Gol

BNZ
3897

2008/2009 9HWAB05W49P0257B1 SERV 1,00
R$

502,99

        
 

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação de seguro veicular para a frota da Secretaria Municipal de Saude se configura como
medida fundamental para a proteção do patrimônio público, a segurança dos seus servidores e a otimização
dos recursos.
2.2. Em razão da observância dos princípios da economicidade e da eficiência administrativa, a contratação
do seguro será realizada em lote único, com todos os veículos, face os valores diferenciados oferecidos pelas
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seguradoras e a possibilidade de gerenciamento de apenas uma apólice de seguro total.
2.3. Tal diretiva vai ao encontro dos entendimentos do Tribunal de Contas da União (TCU), que ao proferir o
Acórdão TCU861/2013-Plenário, a Relatora sustentou os seguintes argumentos para o agrupamento de itens
em lotes, quando da licitação que preenche os requisitos para tanto:
2.4. “Lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativa de gerenciamento de todo o processo de
contratação: fornecimento, vida útil do móvel e garantia dos produtos”. E mais: “O aumento da eficiência
administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento.
Essa eficiência administrativa também é de estrutura constitucional e deve ser buscada pela administração
pública”.
2.5. Desta forma, o próprio Tribunal de Contas da União (TCU) reconhece que o loteamento de itens é
perfeitamente justificável quando se busca promover a eficiência da gestão dos contratos administrativos no
setor público, quando preenchido os requisitos legais e se verifica que não haverá restrições de participações
no certame.
 

3. OBJETIVO
3.1. Seguro veicular para a frota da Secretaria Municipal de Saude.
 

4. DEFINIÇÕES
4.1. Definições que deverão ser atendidas integralmente pelos licitantes:

4.1.1. Sinistro: é o envolvimento do veículo segurado em qualquer ocorrência involuntária e casual que
resulte em prejuízo material.

4.1.2. Cobertura: compreende colisão, incêndio, roubo e furto.
4.1.3. Importância segurada: valor da indenização. A importância segurada de cada veículo é determinada

por “100% da tabela FIPE, sendo que os que não possuem tabela FIPE a cobertura será determinada pela
última base de cálculo do IPVA do estado de São Paulo.

4.1.4. Perda Parcial: ocorre quando os prejuízos forem inferiores a 75% da importância segurada para cada
veículo.

4.1.5. Perda Total: ocorre quando os prejuízos forem iguais ou superiores a 75% da importância segurada
para cada veículo. Se a seguradora preferir indenizar como perda total prejuízos inferiores a 75%, poderá
fazê-lo livremente.

4.1.6. Furto: quando o veículo é levado do local sem uso de violência. O seguro deverá cobrir as
consequências do furto:

4.1.6.1. Como perda total, no caso de o veículo segurado não ser encontrado em até 30 dias corridos
após o registro do evento ou, se encontrado, presentar avarias que caracterizem a situação de perda total;

4.1.6.2. Como perda parcial, no caso de ser encontrado com avarias que caracterizem a situação de
perda parcial, observadas as demais condições especificadas para perda total. A indenização, no caso de perda
parcial, descontará a franquia.

4.1.7. Roubo: quando o veículo é levado mediante ameaça ou violência ao motorista e passageiros. No
caso desta licitação, o seguro deverá cobrir as consequências do roubo:

4.1.7.1. Como perda total, no caso de o veículo segurado não ser encontrado em até 30 dias corridos
após o registro do evento ou, se encontrado, apresentar avarias que caracterizem a situação de perda total;
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4.1.7.2. Como perda parcial, no caso de ser encontrado com avarias que caracterizem a situação de
perda parcial, observadas as demais condições especificadas para perda total. A indenização, no caso de perda
parcial, descontará a franquia.

4.1.8. Prêmio: é o preço do seguro a ser pago pela prefeitura, observadas as condições de pagamento
fixadas no instrumento convocatório.

4.1.9. Indenização: a indenização será paga ao segurado em até 30 (trinta) dias corridos contados da
apresentação de todos os documentos solicitados pela seguradora.

4.1.10. Ambiente Geográfico: A utilização dos veículos ocorre principalmente no Estado de São Paulo. O
seguro deverá cobrir todo o território nacional.

4.1.11. Bônus: É um desconto concedido ao segurado na renovação do seguro que aumenta
progressivamente, caso não haja sinistro na vigência da apólice anterior. Os bônus de cada veículo deverão
ser aceitos pela seguradora e representarão desconto percentual a ser aplicado sobre o valor do prêmio.

4.1.12. Franquia: É o valor pago pelo segurado na retirada do veículo na oficina, e em cada ocorrência de
sinistro coberto pela apólice, exclusivamente em casos de perda parcial. A licitante deverá considerar
franquia obrigatória básica. Não haverá pagamento de franquia sobre as indenizações indicadas como APP
(Acidentes Pessoais de Passageiros) e RCF (Responsabilidade Civil Facultativa). A franquia será paga pela
prefeitura, exclusivamente, à contratada, afastando-se a possibilidade de pagamentos a terceiros, ainda que
conveniados com a seguradora vencedora.
 

5. ESPECIFICAÇÕES
5.1. Deverá estar incluído no seguro, no mínimo:

5.1.1. Cobertura contra danos pessoais, morais e materiais resultante de sinistros de roubo e furto, colisão,
incêndio, danos causados pela natureza, com valor de 100% da tabela FIPE, sendo que os que não possuem
tabela FIPE a cobertura será determinadapela última base de cálculo do IPVA do estado de São Paulo.

5.1.2. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) - Danos materiais: R$500.000,00.
5.1.3. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) - Danos corporais: R$1.000.000,00.
5.1.4. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) - Danos morais: R$ 50.000,00.
5.1.5. Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) - Morte acidental: R$ 200.000,00.
5.1.6. Acidentes Pessoais de Passageiros (APP)- Invalidez permanente (total ou parcial): R$ 100.000,00.
5.1.7. Acidentes Pessoais de Passageiros (APP) -Despesas médicas e hospitalares: R$ 100.000,00.
5.1.8. Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubo ou furto, incluindo os

vidros.
5.1.9. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento.
5.1.10. Raio e suas consequências.
5.1.11. Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual

por terceiros.
5.1.12. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o veículo.
5.1.13. Acidente durante o transporte do veículo por meio apropriado.
5.1.14. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive

quando guardado em subsolo.
5.1.15. Granizo.
5.1.16. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder

de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros.
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5.1.17. Danos a vidros, para-brisa dianteiro, para-brisa traseiro, retrovisores, lanternas e faróis.
5.1.18. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos:

5.1.18.1. Socorro mecânico em caso de pane ou acidente, com conserto do veículo quando possível.
5.1.18.2. Chaveiro.
5.1.18.3. Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica

sem limite de quilometragem.
5.1.18.4. Transporte dos passageiros por imobilização do veículo segurado sem limite de

quilometragem.
5.1.18.5. Transporte dos passageiros por roubo ou furto do veículo sem limite de quilometragem.
5.1.18.6. Troca de pneu.
5.1.18.7. Carga de bateria.

 
6. VEÍCULOS
6.1. Relação de veículos:
 
  Setor Modelo Ano Chassis Frota Placa

1 SES QQLook 1.0 2017/ 2018 98RDB12BXJA002263 224 FIW 7H79

2 SES QQLook 1.0 2017/ 2018 98RDB12BOJA002255 226 GCD 4456

3 SES QQLook 1.0 2017/ 2018 98RDB12BOJA001834 223 GGD 7553

4 SES QQLook 1.0 2017/ 2018 98RDB12B1JA002347 225 GTJ 0814

5 Epid DOBLO VE 17/18 9BD1196GDJ1143261 229 GIY 5940

6 almox Chevrolet montana 19/20 9BGCA803018155414 251 GEQ 7H56

7 Epid. Fiat Cronos Drive 1.3 2022/2023 8AP359AFDNU214191 266 FOQ 3F25

8 VISA Fiat Uno 2007/2008 9BD158227860009507 138 BNZ 3888

9 Epid Fiat Estrada 2001 9BD27801112795856 109 CDV 5629

10 Epid VW 2008/2009 9HWAB05W49P0257B1 147 BNZ 3897

 

7. DO ATENDIMENTO DAS OCORRÊNCIAS
7.1. O canal de comunicação para aviso de sinistro deverá estar à disposição 24 horas por dia, durante 07 dias
da semana, podendo ser via e-mail, telefone ou serviço online, em todo o território nacional.
 

8. ENDEREÇOS
8.1. Os endereços de estacionamento são todos constantes da cidade de Penápolis / SP.
 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. As empresas deverão ter autorização de Funcionamento em nome da seguradora, emitido pela SUSEP
(Superintendência de Seguros Privados), para operar com seguros.
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10. PRAZOS DE ENTREGA
10.1. A seguradora deverá emitir e entregar apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a
partir da Requisição de Compra, disponibilizando tambem através do e-mail saúde@penapolis.sp.gov.br
10.2. Deverá indenizar a Prefeitura Municipal de Penápolis, em caso de sinistro, até o total da importância
segurada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação;
10.3. A seguradora vencedora deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da administração
pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.
10.4. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se a repor
aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.
 

11. VIGÊNCIA
11.1. I. A contratação terá prazo 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.
 

12. PAGAMENTO
12.1. Os pagamentos serão efetuados em 05 (cinco) parcelas mensais, sem juros, sendo a primeira até o 15º
(décimo quinto) dia consecutivo após a data do recebimento da apólice, mediante apresentação da Nota Fiscal
ou documento equivalente, devidamente atestado.
 

13. OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
13.1. Além das obrigações constantes do Termo de Referência, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe a empresa:

13.1.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários.

13.1.2. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na
execução dos serviços.

13.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no momento da contratação.

13.1.4. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na
execução dos serviços.

13.1.5. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente as
reclamações sobre seus serviços.

13.1.6. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
do CONTRATANTE em seu acompanhamento.

13.1.7. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus empregados
durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE.

13.1.8. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários e de
quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e
previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de
serviços objeto deste contrato.
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13.1.9. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à
segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução
dos serviços.

13.1.10. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de
maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta.

13.1.11. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a
tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e
incorreta ou inadequada utilização.

13.1.12. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade comprovada, em
perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos.

13.1.13. Submeter relatório sobre a prestação dos serviços, relatando todos os serviços realizados, eventuais
problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual.

13.1.14. Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual
adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização.
 

14. OUTRAS INFORMAÇÕES
14.1. A apólice de veículo em que conste proprietário outro que não a Prefeitura Municipal de Penápolis /SP
deverá figurar como beneficiária o proprietário.
14.2. Durante a vigência contratual, existe a possibilidade de alteração de endereço, contudo, se ocorrer, o novo
endereço será no mesmo município e a seguradora será informada.
14.3. Os motoristas dos veículos segurados são de ambos os sexos, com idade superior a 18 anos, sendo
dirigidos exclusivamente por funcionários da Prefeitura. No entanto este perfil não deverá ser considerado
como condição delimitatória para efeitos de fixação da indenização do seguro a ser contratado.
 

15. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1. Unidade Orçamentária: 02.13.01 - Ensino Fundamental
15.2. Dotação: 196 (3.3.90.39.99) – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica
15.3. Fonte de Recurso: 01 - Tesouro
15.4. Aplicação: 31000- Serviço Assistencia Basica
 

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
16.1. Fiscal:

16.1.1. Nome:
16.1.2. CPF:
16.1.3. Cargo:

16.2. Gestor:
16.2.1. Nome: LUIZ WASHINGTON BOZZO NASCIMENTO FILHO
16.2.2. CPF: 120.076.348-30
16.2.3. Cargo: Secretário Municipal de Saúde.
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ANEXO II – MODELO DE CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

Observação: o documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa.
 

Cadastro do Responsável pela Assinatura do Contrato
 

Dispensa Eletrônica nº 001/2025 – Processo nº 015/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa seguradora para cobertura securitária dos veículos que compõem a
frota da Secretaria Municipal de Saúde.
 
Contratante: Município de Penápolis
 
Empresa:
 
Nome:

Cargo:

RG:

CFP:

Data de Nascimento:

Endereço Residencial Completo
[1]

:

Endereço Comercial Completo
[2]

:

Telefones/DDD:

E-mail Institucional:

E-mail Pessoal:
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Observação: a proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa.

 

Proposta de Preços

 

Dispensa Eletrônica nº 001/2025 – Processo nº 015/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa seguradora para cobertura securitária dos veículos que compõem a
frota da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Razão Social:

CNPJ:

Endereço Completo:

Telefone:

E-mail:

LOTE ÚNICO

Item

Seguro
veícular para
os seguintes

modelos com
especificações

conforme
Termo de

Referência

Placa Ano Chassi Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor
Total

01
QQLook 1.0

FIW
7H79

2017/
2018

98RDB12BXJA002263 SERV 1,00
   

02
QQLook 1.0

GCD
4456

2017/
2018

98RDB12BOJA002255 SERV 1,00
   

03
QQLook 1.0

GGD
7553

2017/
2018

98RDB12BOJA001834 SERV 1,00
   

04
QQLook 1.0

GTJ
0814

2017/
2018

98RDB12B1JA002347 SERV 1,00
   

05
DOBLO VE

GIY
5940

2017/2018 9BD1196GDJ1143261 SERV 1,00
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LOTE ÚNICO

Item

Seguro
veícular para
os seguintes

modelos com
especificações

conforme
Termo de

Referência

Placa Ano Chassi Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor
Total

06

Chevrolet
montana

GEQ
7H56

2019/2020 9BGCA803018155414 SERV 1,00
   

07

Fiat Cronos
Drive 1.3

FOQ
3F25

2022/2023 8AP359AFDNU214191 SERV 1,00
   

08
Fiat Uno

BNZ
3888

2007/2008 9BD158227860009507 SERV 1,00
   

09
Fiat Estrada

CDV
5629

2001 9BD27801112795856 SERV 1,00
   

10
VW Gol

BNZ
3897

2008/2009 9HWAB05W49P0257B1 SERV 1,00
   

 

A empresa ______________________ declara que:

- Nos preços estão inclusos todas as despesas e custos diretos e indiretos, decorrentes do fornecimento, tais
como, mão de obra, tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, e, ainda,
gastos com transporte e acondicionamento de produtos;

- A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias;

- O prazo de execução/entrega do objeto licitado será de acordo com o estabelecido no Edital desta licitação, a
contar do recebimento da requisição de compra.

 
______________________, _____ de ____________ de 2025.

(Nome, RG, CPF, cargo e assinatura do representante legal)
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO

 
CONTRATO Nº /2025

 
 
Termo de Contrato Administrativo que entre si celebram de um lado o
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS, denominado Contratante e a empresa
_______________, denominada Contratada, objetivando a
CONTRATAÇÃO de empresa seguradora para cobertura securitária
dos veículos que compõem a frota da Secretaria Municipal de Saúde,
em conformidade com a Dispensa Eletrônica nº 001/2025 – Processo nº
015/2025.
 
O MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS, na qualidade de Contratante, sito na

Avenida Marginal Maria Chica nº 1.400, Centro, nesta cidade de Penápolis, Estado de São Paulo, CEP: 16.300-
005, inscrita no CNPJ sob o nº 49.576.416/0001-41, neste ato representada pelo Sr. _____________, Prefeito
Municipal, brasileiro, solteiro, portador do RG n°________________ e do CPF n° _____________________e
a empresa _____________________, na qualidade de Contratada, inscrita no CNPJ sob o nº
____________________, Inscrição Estadual nº _________________, com sede à ________________, nº
______, Bairro _________________, na cidade de _____________________, Estado de __________, CEP:
___________, Telefone: _______________, e-mail: ________, neste ato representada por seu __________,
o(a) Sr(a). _______________________, brasileiro(a), portador(a) do RG nº ________________ e do CPF nº
______________, firmam o presente Termo de Contrato, em consonância com as regras gerais da Lei Federal nº
14.133 de 01/04/2021, e Decreto Municipal nº 7.465 de 15/03/2023, com suas alterações posteriores, dentre
outras cominações legais, ficando justas e acordadas as cláusulas seguintes:

 
 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1. Constitui objeto do presente Contrato, a CONTRATAÇÃO de

empresa seguradora para cobertura securitária dos veículos que compõem a frota da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme Dispensa Eletrônica nº 001/2025 – Processo nº 015/2025.

 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO
 
2.1. A Contratada deverá realizar a execução dos serviços em conformidade

com as especificações da Dispensa Eletrônica nº 001/2025 - Processo nº 015/2025.
 
2.2. Os serviços a serem fornecidos deverão estar em conformidade com a

legislação vigente, assim como atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

 
2.3. Constatada alguma irregularidade no serviço executado, o município

poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
 
2.4. Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias do recebimento

da requisição de compras que será enviada à Contratada através de e-mail.
 
2.5. A Contratada deverá fornecer e-mail e telefone de contato fidedigno da

empresa, mantendo-os atualizados durante a vigência deste Contrato.
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3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a partir de

sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo prazo legal a critério da Administração.
 
 

4 CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
4.1. O Contratante compromete-se a pagar à Contratada os valores abaixo

especificados, que serão efetuados em 05 (cinco) parcelas mensais, sem juros, sendo a primeira até o 15º
(décimo quinto) dia consecutivo após a data do recebimento da apólice, mediante apresentação da Nota
Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestado:

 

LOTE ÚNICO

Item

Seguro
veícular para
os seguintes

modelos com
especificações

conforme
Termo de

Referência

Placa Ano Chassi Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor
Total

01
QQLook 1.0

FIW
7H79

2017/
2018

98RDB12BXJA002263 SERV 1,00
   

02
QQLook 1.0

GCD
4456

2017/
2018

98RDB12BOJA002255 SERV 1,00
   

03
QQLook 1.0

GGD
7553

2017/
2018

98RDB12BOJA001834 SERV 1,00
   

04
QQLook 1.0

GTJ
0814

2017/
2018

98RDB12B1JA002347 SERV 1,00
   

05
DOBLO VE

GIY
5940

2017/2018 9BD1196GDJ1143261 SERV 1,00
   

06

Chevrolet
montana

GEQ
7H56

2019/2020 9BGCA803018155414 SERV 1,00
   

07

Fiat Cronos
Drive 1.3

FOQ
3F25

2022/2023 8AP359AFDNU214191 SERV 1,00
   

08
Fiat Uno

BNZ
3888

2007/2008 9BD158227860009507 SERV 1,00
   

09
Fiat Estrada

CDV
5629

2001 9BD27801112795856 SERV 1,00
   

10
VW Gol

BNZ
3897

2008/2009 9HWAB05W49P0257B1 SERV 1,00
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4.2. Nos preços estão inclusos todas as despesas e custos diretos e indiretos,
decorrentes do fornecimento, tais como mão de obra tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas,
previdenciários e comerciais, e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento de produtos.

 
4.3. A Contratada deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Portaria

CAT nº 162 de 29/12/2008.
4.3.1. Caso a Contratada seja a matriz, e o fornecimento do objeto licitado

seja através de sua filial, a nota fiscal poderá ser emitida pela filial, desde que seja apresentada a respectiva
comprovação de sua regularidade fiscal (TC-002310/009/07-TCE/SP, c/c REsp. nº 900.604/RN-STJ).

 
4.4. A Contratada deverá mencionar em sua Nota Fiscal, o número de sua

conta bancária, uma vez que os pagamentos serão efetuados mediante crédito bancário.
 
4.5. A Contratada efetuará uma retenção de INSS do valor bruto dos

serviços contidos em cada Nota Fiscal, de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 2.053/2021, bem como do
Imposto de Renda Retido na Fonte, de acordo com a legislação pertinente.

 
4.6. A Contratada efetuará uma retenção do valor total da Nota Fiscal de

prestação de serviços, referente ao ISSQN, de acordo com a Lei Municipal nº 777/1998 – Código Tributário
Municipal e suas alterações.

 
4.7. Caso a Contratada seja optante de algum regime especial de tributação,

contando com incentivos fiscais de natureza tributária, bastará à apresentação anual de certificado neste sentido,
e desde que emitido no correspondente exercício, que será ela, no que tange àquele ano de comprovação da
opção, dispensada dos recolhimentos, na forma de retenção, constantes dos itens 4.5 e 46 ou ainda de ambos, se
retratarem a violação simultânea às normas que fixaram o incentivo.

 
4.8. Poderá haver retenções do Imposto de Renda (IR), se for o caso,

conforme IN RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN RFB nº 2.145/2023, para fins de IRRF nas contratações de
bens e na prestação de serviços realizadas pelo Município de Penápolis/SP.

4.8.1. A Contratada deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012,
alterada pela IN RFB nº 2.145/2023, em todos os documentos fiscais emitidos para o Município de
Penápolis/SP, inclusive quanto ao correto destaque do valor de IR a ser retido.

4.8.2. Pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES Nacional não estarão
sujeitas à retenção de IR.

 
 

5 CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E REALINHAMENTO DE PREÇOS
 
5.1. Os valores deste Contrato poderão ser reajustados, pelo índice

acumulado da variação do INPC/IBGE do período ou outro índice que vier a substituí-lo, após 01 (um) ano da
data-base fixada neste Contrato: 03/01/2025.

 
5.2. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto

na alínea “d”, do inciso II, do Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, será obtida mediante a solicitação da
Contratada ao Contratante, através de protocolo acompanhado de documentos que comprovem a procedência
do pedido, sendo que eventuais alterações deferidas serão aplicadas a partir do primeiro dia útil do mês
posterior ao pedido.

 
 

6 CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA
 
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das

seguintes dotações e reservas orçamentárias:
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6.1.1. Secretaria Municipal de Saúde: 02.13.01.3.3.90.39.99 – Dotação nº
196 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) – Reserva nº 189 – Fonte de Recurso e Aplicação:
01/31000 (Tesouro – Saúde)

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

 
7.1. O Contratante, através do(a) Sr(a). __________, portador(a) do CPF

sob o nº _____________, ___________________, acompanhará e fiscalizará a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

7.1.1. A fiscalização de que trata o item acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº
14.133/2021.

7.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 
7.2. A Gestão deste Contrato será realizada pelo(a) Sr(a). __________,

portador(a) do CPF sob o nº _____________, ___________________.
 
7.3. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto
na Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que entender necessário.

7.3.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
restringir-se-á às questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos.

 
7.4. O objeto deste Contrato será recebido:
7.4.1. Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do

contratado de término da execução;
7.4.2. Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não

poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
 
7.5. Os serviços a serem fornecidos deverão estar em conformidade com a

legislação vigente, assim como atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

 
7.6. Constatada alguma irregularidade no serviço executado, o município

poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
 
 

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE
 
8.1. Das obrigações da Contratada:
8.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

8.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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8.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados;

8.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

8.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
8.1.9. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no

prazo de 06 (seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do Art. 25, §4º da Lei Federal nº
14.133/2021;

8.1.10. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

8.1.11. Além das obrigações constantes do Termo de Referência, e daquelas
estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe a empresa:

8.1.11.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os
recursos materiais e humanos necessários.

8.1.11.2. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais,
estaduais e federais que interfiram na execução dos serviços.

8.1.11.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no momento da
contratação.

8.1.11.4. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de
qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços.

8.1.11.5. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos
solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus serviços.

8.1.11.6. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento.

8.1.11.7. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza
praticadas por seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do
CONTRATANTE.

8.1.11.8. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os
comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em
Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA
que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços objeto deste contrato.

8.1.11.9. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial
as que disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou
geradas durante a execução dos serviços.

8.1.11.10. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e
supervisão permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE,
respeitando suas normas de conduta.

8.1.11.11. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de
qualquer natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por
sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização.

8.1.11.12. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos
serviços, de qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução
dos trabalhos.

8.1.11.13. Submeter relatório sobre a prestação dos serviços, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do
objeto contratual.
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8.1.11.14. Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os
equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva
utilização.

 
8.2. Das Obrigações do Contratante:
8.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus

anexos;
8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

8.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

8.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 
8.3. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
 

9 CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº

14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:
9.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
9.1.4. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
9.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;
9.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
9.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;
9.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
9.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
 
9.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto ensejará multa de

10% (dez por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente, que será deduzida dos pagamentos que
lhe forem devidos, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, conforme determina o Art. nº 162, da Lei Federal
nº 14.133/2021.

 
9.3. A inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá

aplicar à Contratada, as seguintes sanções administrativas, nos termos do Art. nº 156, da Lei Federal nº
14.133/2021:

9.3.1. Advertência por escrito;

06/03/2025, 09:19 SEI/RARACATUBA - 0028730 - Edital

https://cidades.sei.sp.gov.br/aracatuba/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=acompanhamento_listar&acao_retorn… 25/27



9.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de
1,0% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, podendo ser aplicado o Art. nº 156, § 8º da Lei
Federal nº 14.133/2021;

9.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Penápolis/SP, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do Art. nº 156 da Lei Federal
nº 14.133/2021.

 
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES
 
10.1. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ou sociais

resultantes do fornecimento, objeto deste Contrato, bem como os danos e prejuízos que a qualquer título causar
ao Contratante e/ou a terceiros em decorrência de sua culpa ou dolo, serão de inteira responsabilidade da
Contratada, até o término deste Contrato.

 
10.2. A Contratada deverá manter, durante a vigência deste contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.
 
 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
 
11.1. O Contratante se compromete a publicar o extrato do presente

Contrato, nos termos da legislação pertinente.
 
 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
 
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Penápolis/SP, excluído qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas suscitadas deste Contrato.
 
E, por estarem ambas as partes justas e acordadas, declaram aceitar todas as

condições estabelecidas no presente Contrato, pelo qual o firmam na presença de duas testemunhas, em duas
vias de igual forma e teor.

 
Penápolis, ___ de _______________ de 2025.
 

____________________________ ____________________________
p/ Contratante p/ Contratada
 
Testemunhas:

 
1. __________________________ 2. __________________________
 
 

[1]
Endereço Completo: rua/avenida, número, bairro, complemento, cidade, estado e CEP.

[2]
Idem ao anterior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Portilho Barbosa, Chefe do Serviço de
Compras e Almoxarifado, em 06/03/2025, às 07:59, conforme horário oficial de Brasília, com
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fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/aracatuba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0028730
e o código CRC EF49DB5B.

Referência: Processo nº 3537305.402.00000812/2024-31 SEI nº 0028730
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